
CASCAVEL

Of Ício/PGM no 1 097 12020

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Alécio Natalino Espinola,
Presidênte dâ Câmara [,,lunicipal
Cascavel/Paraná.

Cascavel,0T de Dezembro de 2020.
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Em Íesposta ao Requerimento n' 37712020, do Vereador
Fernando Hallberg , segue as informaçÕes solicitadas.

Reafirmo protestos de estima e consideração

Atenciosamente,

Laúra Rossi Le
Subprocuradora Geral d u n icíp io.



Comunicação Inte rn a

CASCAYEL
Data 03/12/202A -IC.l. n.' 1L97 2020
Emissor Sec.etaria de Finanças'SEFIN I Gãbinete do Secretário

Receptor PGM I Apoio Íécnico Legislativo

Assunto Re5posta à Cl 3673/2020.

Trata-se de resposta à Comunicação lnterna n.e 361312020, em que se

pleiteia a apresentação de resposta aos Requerimentos n,e 377 e 378 da cámara

Municipál de Cascavel.-

AtÍavés do Requerimento n.9 37712020, o vereador solicita inÍoímações

acerca dâ existência de processos adminiStrativos envolvendo a empresa Pax Píimavera

de cascavel, os números de seus protocolos, as matérias discutidas em cada processo e a

êxistência de recursos encaminhad05 ao Conselho de Contribuintes, Solicita, também,

inÍormações sobre eventual adesão a programas de refinanciamento fiscal, indicação de

data, lei âutorizadora e especificação dos tributos refinanciados.

.lá no Requerimento n.e 378/2020, o Vereador Fernando Hallberg, citando o

Acórdâo n.e 01/2019 do conselho de contribuintes, solicita cópia integral do Processo

Administrativo que deu origem ao recurso julgado pelo Pleno, bem como solicita

informações acerca do encaminhamento do processo administrativo à Receita Federal

e/ou justificativas no caso de o processo não ter sido encaminhado.

Entretanto, assim como é de conhecimento do ilustre vereador, por conta de

restriçõês impostâs pêlâ lei, o Fisco municipal se encontra impedido de disponibilizar, na

sua integralidâde, as inforrnaçôes requi5itadas, conforme restará demonstrado,

Pois bem, É de conhecimento notório que a Constituição Federal protege a

intimidade, a imagem e os dados cadastrais e fiscais dos contribuintes. Senão veja:

Art,59 Todas são iguois perunte o lei, sem distinção de quolquet noturezo,
gorontindo-se qas brosileiros e oos estrongeir:os residentes no Pois o
invialobilidode do dircito à vidd, à liberdode, à iqudldode, à seguronço e à
prcptiedode, nas tetmos seguintes
(...)



"X - são invioláveis o intimídade, d vido privodo, o honrd e o imagem dos
pessoos, osseguroda odheito o indenizoçdo pelo dono mqtetiol ou morol
decoÍrente de suo violoçõo;
Xll - é inviolável a sigilo do correspondêncio e dos comunicoções
telegróficos, de dodos e dos comunicoções teleÍônicos, solvo, no último coso,
pot ordem judiciol, nds hipoteses e no Íormã que d lei estobelecer poru Íins de

investigoçõo criminol ou insttução processual penol;
(...r'
Da leitura do dispositivo legal é possível vislumbrar que é norma

constitucional a proteção da intimidade, da vida privada e honra das pessoas físicas e

jurídicas. tanto na sua individualidade como também no exercício de sua atividade

econômica e no seu âspecto fiscal, pois, com isso, o ordenamento jurídico não só

resguarda a honra e intimidade das pessoas físicas e iuridicas, mas também garante a

livre iniciativa e â livre concorrência.

A esse respeito o doutrinador Alexandre de Moraes destaca em sua Obra

OiÍeito Constitucional (22" ed. Sáo Paulo' Atlas, 2007. p.48) qúe "com reloção o esso

necessldode de pÍoteção à ptivocidode humqno, não podemos deixot de consideror que

os ínÍormdções Íiscois e boncóríos, sejom ds constdntes nas púptiss instituições

finonceiros, sejom os .onstontes no Beceitd Federol ou orgonisnos congêneres do

podet Público, constituem potte da vido prívodo do pessoo Íísicq ou jutidlcd."

Além disso, o § 1e do art. 145 dâ Constituição Federal impõe à Administração

Tributária o Íespeito à Lei e aos direitos individuais do contribuinte:

Att, 145.A União, os Estodos, o Disttito Federcl e os Municípios podetdo
ihstituir os seguintes tributos:
§ le Sempte que possivel, os impostos terãa coróter pessool e serão
groduodos segundo o copocidode econômico do contÍibuinte, Íocultodo à
odministtoção tributátio, especiolmente porc conÍerir eÍetivídode o esses

objetivos, identiÍico,, respeitados os diteitos individuois e nos temos da lei, o
potrímônio, os rendimentos e ds dtividodes econômícos do cohtríbuinte-

Portanto, o sigilo íiscal fundamenta-se e surge como desdobramento dos

direitos constitucionais à inviolabilidade da intimidâde e da vidâ privada, tanto das

pessoas físicas quanto das pessoas jurídicas, impedindo que a Administração Tributária

divulgue informações fiscais de contribuintes e terceiros.

No mesrío sentido, o Código Tributário Nãcional é êxpresso emvedar a

divulgaçâo de toda e qualquer informação pelo fisco, a respeito da situação dos
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contribuintes existentes em seus cadastros e obtida em razão do ofício, ressalvâ nãt

nclusive a tlpificação criminal que eventualmente couber pela não observáncia desta

Att. 798 Sem prejuíza do disposto no legisloção ctíminol, évedqdoo

do direito de re8resso contra o funcionário desidioso, o qual, além do processo

administrativo, fica sujeito à leipenal.

8em ainda, é importante anotar que somente em situaçõe5 excepcionais o

Código Tributário Nacional permite o fornecimento de informações que envolvam si8ilo

fiscal do contribuinte. Senão veja:

Att.198(...)

§ 70 Excetuom-se do disposto neste ortigo, olém dos cctsos previstos no ort.
199, os seguintes:

I - rcquisiçõo de outoridode judiciário no interesse do justiça;

ll solicitoções de outotidode odministrotivo no interesse do Adninistroçõo
Pública, desde que sejo comprovodo o instouroção rcgulot de prccesso

odministrotivo, no órgão ou no entidode respectivd, com o objetivo de

investigdt o suieito possivo o que se rcÍerc o inÍormação, por pftitica de
i nÍ roçõo od m i n i stroti vo.

Perceba que o inciso ll, do § 1 s, do art. 198 do CTN, autoriza que a Fazenda

Pública preste informações protegidas por sigilo Íiscal paÍa atender "solicitações de

outoridode odministrotivo no interesse do Administroçõo Público, desde que sej

conprcvodq o instouroção regulor de processo odministrotivo, no órgãa ou no entidode

respectivo, com o objetivo de investigor o sujeito possivo o que se reÍere o infatmqção,

pot prático de inÍroçõo odministrotiv o" . Ou seja, o dispositivo citado condiciona o

atendimento da solicitação da autoridade administrativa ao preenchimento de alguns

requisitos obrigatórios, em especial, à comprovação da existência d" pro."rro 
I

d aoaç

divulgoçoo, poí potte do Fozendo Público ou de seus seryidores, del
inÍormoçõo obtido em rozõo do oíicio sobre o situoçõo econômica ou

Íinonceiro do sujeito pqssivo ou de terceiros e sobre o notutezo e o estodo de 
I

seus negoaio\ ou otividodes. I

Logo, a administração pública está rigorosamente vinculada a tal norma, de I

modo que o desrespeito a ela implica na responsabilldade civil objetiva do Estado e,

consequentemente, nodever de indenizar, aí incluído o dano moral, sem prejutzol
I

"l

rdministrativo instaurado e à indicação da qual infração administíativa está sendol

I
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Fixadãs essas premissas, e, respeitando os limites estabelecidos pelo sigilo

fiscal, passamos a responder aos questionamentos apresentados pelo ilustre vereador,

iniciando pelo Requerimento 377/2008, que questiona informações inerentes à êmpresa

Pax Primavera de Cascavel.

- REQUERIMENTO 377/2008 (contribuinte Pax Primovero Coscovel - Sistemo

Totol seguros s/5 Ltdo.):

questionamento 1. lnforme por meio dê planilha todos os processos

admlnistrativos fiscais os quais dizem respeito a empresa retro citada, informando o

número do processo, bem como ã matéria em questão.

Processo Administrativo tiscal n.e 53672/2014, envolvendo o tributo do

Processo Administrativo Fiscal n.e 7457 7/2020, envolvendo o tributo do

questionâmento 2, A empresa em questão participou de algum programa

de reÍinahciamento - REFIC, oferecido pelo Município de cascavel nos últimos 06 anos?

Em cãso positivo infoÍme por mêio de planllha, o ano de participação, bem como quais

tributos foÍam abranSidos, iníormando o diploma leBal.

Nos últimos seis aôos a empresâ Pâx Primâverâ (Sistema Total Seguros S/5

Ltda.) aderiu a dois programas de refinanciamento - REFIC, o primeiro em abril de 2015,

com base na Lei Complementãr n.9 85/2015, e o segundo em novembro de 2017, com

bâse na LeiComplementar 93/2017, ambos envolvendo ISSQN Homologado e obrigaçôes

acessórias inerentes ao tributo, correspondentes aos exercícios de 2011 a 2016.

Questionamento 3, No que tange ao conselho de contribuintê, inÍorme

todos os processos julgados e em tramitação, relativos a empresa em comento, dos

últimos 05 anos, informando o número do pÍocesso, bem como a matérla versada.

A empÍesa Pax Primavera não possui processos pendentes de julgamento ou

já julBados pelo Conselho de Contribuintes.

I

I
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Respondidos os questionamentos do Requerirnento 377/2020, passamos, por

conseguinte, à rêsposta do Requerimento 378/2020.

REQUERIMENTO 378/2020 (contribuinte uniõo Educocionol de Coscovel -

Questionamento 1. Encaminhe cópia integral do Procêsso Administrâtivo

Fiscal, que deu origêm ao AcóÍdão n.e 07/2019 do Conselho de Contribuintes, podendo

o mêsmo ser encaminhado poÍ meio digital.

Considerando as regras que envolvêm o sigilo fiscal, cujos fundamentos

foram trazidos a lume nesta resposta, bem como por não vislumbrar o preenchimento de

todos os requisitos necessários âo compartilhamento das informações fiscais previstos

pelo §1s, do art. 198, do Códl8o Tributário Nacional - em especial aquele que exiSe a

demonstração da existência de processo administrãtivo em curso e a indicação do objeto

de investigação - informamos não ser possível disponibilizar a cópia do Processo

Administrativo Fiscal solicitado 5em que hajâ autorização expressa e formal por parte do

contribuinte envolvido, tendo em vista envolver dados fiscais e econômicos dâ vida

privadâ da empresa fiscâlizadâ.

uestionamento 2, O referido processo administrativo foi êncaminhado à

Recelta Federal e ou demais órtãos competentes, para Íins de Íiscalização? Em çaso

negativo aponte os motivos do não encamlnhamento.

Não, não íoi encaminhado.

É que, de acordo com a disciplina do inciso ll, do §19, do art. 198, do Código

Íributário Nacional, a questão do compartilhamento de informações protegidas pelo

sigilo fiscal constitui limite, inclusive, no que envolve â permuta de informaçôes entre âs

Administrações Íributárias, pois que nem mesmo as Administrações Tributárias

divulgam, entre si, dados e informações que possuem âcercâ de um contribuinte, êxceto

nos casos em que os entes permutantes tenham firmado convênio nesse sentido, ou que

hãiã
I

lei especÍficâ autorizândo o compartilhamento, É o que define o coput do art. 199 do

I

I



Código Tributário Nacional

Art,799, A Fozendo Público do União e os dos ístodos, do Disttito Federol e
dos Municípias prestorse-ão mutuomente ossistêncio poto o Íiscolizoçõo dos

tributos respectivos e petmuto de inÍormações, no Íormo estobelecido, em
aorctet gerol ou especifico, poÍ leiou aonvênio.

Essa condrcionante advém de disposição contida na Constituição Federal

Art. 37. (...)

(...)

XXll - os odministtoções ttibutórias do Uniõa, dos Estodos, do Distrito Federol

e dos Municípíos, otividodes essenciois ao Íuncionomento do Estodo,

exercidos por seÍvidores de correirc$ específicos, terão recursos prio tórios
pdru o rcolizaçdo de suos otividodes e otuordo de Íotmo integrodo, inclusive

com o conportilhomento de codqstos e de inÍomoções Íiscois, no Jormo do
leiou convênio."

É por isso que o compartilhamento de inÍormações entre as Administrações

Tributárias - com exceção dos casos de convênio ou lei especíÍica - somente ocorre nos

casos em que a autoridade administrativa, para instruir processo administrativo já

instaurado, solicita ao outro ente tributante a inÍormação que somente ele - o ente

solicitado - possui, informação êssa que indispensavelmente deve ser especíÍica, clara e

direta quanto ao objeto de investigação, sob pena de seu pedido ser indeferido pêlo ente

portador dos dados.

Portanto, o intercámbio de informações entre as autoridades administrativas

que também necessita atender a algumas condicionantes para que seé medida

concretize

Por essa razão que a Fazenda Pública do Município de Cascavel não

compartilha dados com a Receita Federal, Estadual ou de outros municÍpios sem a

existência de requerimento específico neste sentido. E, do mesmo modo, nenhuma das

Fazendas (nem mesmo a Receita Federal) disponibiliza informações obtidas por

intermédio de processos administrâtivos por êlâ instaurados para outros entes

fazendários.

Destarte, respondendo ao questionamento, informamos que o Processo



Administrativo Fiscal que deu origem ao Acórdão 07/2019 náo foi encaminhado para a

Receita Federal em função do sigilo fiscal que envolve a fiscalização realizada em aludido

processo; em íazão da inexistência de lei ou convênio entre com a Receita Federal e a

tazenda Pública do l\4unicípio de Cascâvel que âutorize tal intercámbio; e, em função de

não existir qualquer pedido de fornecimento de informações relativamente a tal

contribuinte por parte do entre tributário mencionado.

lsto posto, certos de que, dentro dos limites impostos por lei decorrentes do

sigilo fiscalfornecemos as informações solicitadas através dos requerimentos 377/2020 e

378/2020, encaminhamos a presênte Comunicação lnternâ ao Apoio Técnico Legislativo

- ATL para as providências cabíveis.

No mais, colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos,

Renâto César Segalla

Secretário Municipal de Finanças

Emitido por

a

E o Marcelo Teixeira
Encarregado do Setor de Fiscalização do

ISSQN

Recebido por

oata __J J_

I

I

I

les'
I
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CASCAVEL
Prc.,6.rorra cêÊ dc MLú.i0.

coMuNtcAÇAo INTERNA

Data 27 t10t2020 C.l. no 3673t2020

Emissor Procuradoriâ Geral do Ivlunicipio

Receptor Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN
Assunto REOUERIMENTO

Vimos por meio desta, solicitar a resposta aos REQUERIMENTO N"

37712020 E 378/2020 em anexo.

Geral l\,4un

Ressaltamos

icipal imprete

que vossa resposta deverá ser encamin

rivelmente até o dia 05|11t2020,/soo

hada a Procuradoria

pena de incorrer na

sanção prevista no parágrafo único do artigo n" 31 da Lei Orgânica do Município

Sendo o que tínharnos para o momento,

Atenciosamente

Gabriel Faustino
Estagiario de Direito
Apoio Tecnico Legislativo
Procuradoria Geral do [runicipio

Recebi enfu-lgl2o2o às -.r&hs-l[m in

$M"] !"*',.
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ESTAD0 »o panaNÁ

REQUERIMEN.TO N' .)àê ,DE 2020
("roponentc Vereador Fen:ndo Flanberg)

Fernândo Hâllberg

CE

LEQLEIRO, nos tera:os que regel:l o art. 149, § 1' do Regimento Intemo desta Casa

de Leis, seja eacaminhado e:gedieare zo Senlor Reqâto Segdla, Seeeritio Muoicipal
de Fiaaacas, solic;taado iaformações ac*ca do processo admituativo que orgroou
o Àcordão 7' de 2019, do Conselho de Conuburtres.

1. Eacemirlhe cópia ütegral do Processo Âào:,ristratiwo Fiscal que deu onoem ao

ecordão n'?/2019 do Corselho de Coamburntes, podeodo o mesalo sel encambÀado por
aeio dtrral

2. O teieido processo adrnlnistratrvo foi encamialado a Recelta Fcderr-l e o!
demx! org?o1 co!Í.pererty pÀrâ S:rs de Êscdlzacão? Em caso negadvo apoate os rootivos do
oào eacamnharnenro. ,/

É o que requcr. Sala de Scssões

Cascavel, 20 de outubro de 2020

Êrn!;
- *f'

Excelenússimo Senhor Presideote da Câmata Municrpal cie Cascavel-

,, vereâdoÍ/rDT

JustiÊcação

O presente requcrimeflto tem como objerlÍo, teÍ âcesso ij]tegÍâ] âs

iÊfor:rf,ações coastaotes do processo admristretivo que gerou o acordão n" 7 /2A19 ào
Couelho de Contribuiates, b,em como weriicar se foi dado alguto erc,-i.La-neoto z ouüos
órgãos para tuc,:1ização.

Ruê Pernambuco 1843 CêntÍo CEP 85810 021- Casc.v€ - Pêrané Fone (a5)3321-E80
3321-8881v.,w\,/.caÍnãra.ascavel.pr.gov-br-E,mail:admin@camêracascavet.pr.gov
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Exceleatissimo Sen-hor ?resideate da Câr:c"ra lvh:ricipal de Cascavel.

R-EQUEIRO, nos remos que regem o arr 149, § 1" do Regimeoto Intemo desta Casz

de Leis, seja erca:::inhado expedieate âo Senhor Retrato Segâllâ, Secreuário Muaicipzl
de Fi-oaaças, solicitar:do infomraçõcs acerca de processos adminisuativos da empresa
Pax Pdmavera de CascaveL

1. InÍônne pot meio de plali]ha todos os processos adr:aioisüativos Êscais os quzjs
dizem respeito a c;apresa reto citada, iafomaodo o núoero do processo, bem como a rnatéria r/
crE questao, ?

2. Â etopresa em questão participou de um algr.:m programa de re6nâÊcia.EreÂto -
REFIC, oferecldo pelo rl:aicípio de Cascavel oos üdmós 6 anos} Era caso posidvo iafonne
por mero de plrniiha. o 

"oo 
àe pa.rtiepaçáo, bem cooo, guais eibuos forarc abrangidos,

inforcando ai-oda o djploma legrl. )
3. No que tange ao conselho de cooúbuine, iofome todos os ptocessos ju§ados -'

e em tramitação, relarivos a eErpresa eÍr:. comeoto, dos úLltimos 5 aaos, àfoE:srndo o aúmero
do processo, bera coroo â ftâtéíÂ vêrsâda. ,

E o que requer. SaIa de Scssões.

Cascavel 20 de outubro de 2020.

;'.J-i

.i \ {, :
I

r -r ' 4i. l,L

verezdor/?DT

JLrstilicação

O preseate requeummto tem coao obietivo, busca: iaformações a

respeito do cootdbuiate eÉ quesrão, Âo que t,nge a proccssos adraioistrativcs, bem cono se

esta foi beae6ciada pelos progra::ras de refrna.ociâmeoto do rnunicípio, oos ultimos anos-'/'

Rua Pe.namb!co 1843 -Centro-CEP8s8xo-021 Cascavel-Paraná Fone (45)3321'S80OFax (âEtÉElDo.EM
3321-8881 www.ca maracascavel. pr gov.br - E-mêil: sdmin@camaracâscavêl-pr.gor.t1 ) 

-"' 
-

REQUERIMENTO N" i)-> ,DE 2020.
proponcnte Vercador Femando HalJberg)


